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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA
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BAHIAANO 2021 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Centro

CNPJ: 13.844.220/0001-43

Retirolândia/BA  -  CEP 48.750-000

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO

  DECRETO Nº. 94, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

Exonera Agente Político da estrutura do 

Município de Retirolândia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de abril de 1990 e Lei nº 466 de 29 de 

maio de 2017, ao qual dispõe sobre a Organização Administrativa Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Sr. ELEACI DIAS MAGALHÃES JÚNIOR do cargo de Agente Político de 

Secretário de Educação, Cultura e Esporte do Município de Retirolândia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

        

GABINETE DO PREFEITO, RETIROLÂNDIA - BA, EM 1º DE SETEMBRO DE 2021.

      

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra–se. 

_______________________________         
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